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CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Caso concreto. Impeditivo decorrente do artigo 38, V da LC estadual 113/05. Pelo arquivamento.

RELATÓRIO
O processo tem por objeto consulta formulada a esta Corte pelo Sr. Presidente da Câmara do Município de Palmital, Damarci Caputo de Carvalho, questionando sobre a legalidade do projeto de lei conforme cópia anexa de reposição salarial do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores e do Presidente da Câmara Municipal durante a mesma legislatura.

Da análise dos documentos que instruem o feito, tanto a 
DCM pelo Parecer n° 38/06, como o MPjTC, pelo Parecer n° 13603/06, observam em preliminar tratar a consulta de caso concreto, porquanto relativo a análise de legislação municipal e opinam pelo não conhecimento da mesma  e seu arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 216630/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN,  por unanimidade em:
Não conhecer a presente Consulta, por se tratar de caso concreto, e não ser formulada em tese, nos termos do art.38, V, da Lei Complementar nº 113/05, e, determinar o arquivamento da mesma neste Tribunal de Contas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
   Sala das Sessões, 5 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
  HEINZ GEORG HERWIG
  Presidente 

